Prrefectera Maunceqgal de Pogos do Calidas

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI N° 9.832 /

“FICA INSTITUIDO O PROGRAMA DE
APERFEICOAMENTO DOS SISTEMAS DE
APOIO AS VITIMAS DE VIOLENCIA DE
GENERO, DESTINADO A GARANTIR O
ATENDIMENTO ADEQUADO E INTEGRAL AS
MULHERES  VITIMAS DE  VIOLENCIA
DOMESTICA E DE GENERO.”

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu, Sérgio Anténio Carvalho de
Azevedo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o programa de Aperfeicoamento dos Sistemas
de Apoio as Vitimas de Violéncia de Género, destinado a garantir o atendimento
adequado e integral as mulheres vitimas de violéncia doméstica e de género.

Art. 2° Para fins de aplicagdo desta Lei, considera-se violéncia de
género qualquer ag&o ou omissdo baseada no género que cause morte, dano fisico,

sexual, psicologico, patrimonial ou moral @ mulher.

Art. 3° Sao objetivos do Programa de Aperfeicoamento dos Sistemas

de Apoio as Vitimas de Violéncia de Género:

| — investir em servicos de saude, aconselhamento, abrigos e outros
recursos destinados a ajudar as vitimas de violéncia de género a se

recuperarem e se protegerem;
Il — garantir o acesso a justica para as vitimas de violéncia de género;

Il - promover a sensibilizagdo da sociedade para a importancia da
prevengao e combate a violéncia de género;

IV— capacitar profissionais de salde, assisténcia social, educagéo e

seguranga publica para o atendimento as vitimas de violéncia de género;

V — estimular a colaboragdo entre 6rgédos publicos e organizagbes da
sociedade civil no atendimento as vitimas de violéncia de género.
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Art. 4° Para alcance dos objetivos do Programa de Aperfeicoamento
dos Sistemas de Apoio as Vitimas de Violéncia de Género, serdo implementadas as

seguintes agdes:

| — criagcdo de centros de atendimento as vitimas de violéncia de género,
incluindo servigos de salide, aconselhamento e abrigo;

[l - capacitagdo profissional de salde, assisténcia social, educagédo e
seguranca publica para o atendimento as vitimas de violéncia de género;

lll - promogdo de campanhas de sensibilizagdo da sociedade para a
importancia da prevengéo e combate a violéncia de género.

Art. 5° Esta Lei sera regulamentada no que couber.
Art. 6° Esta Lei entrara em vigor 60 dias apos a publicacéo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 8 DE MARCO DE 2024.
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